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Niterói, 05 de maio de 2026.
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MENSAGEM EXECUTIVA Nº  11/2026.



Senhor Presidente,	
Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei para alteração das Leis Municipais nº 3.084/2014 (disciplina o acesso à informação no município de Niterói, em conformidade com a Lei Nacional nº 12.527/2011, e com os arts. 5º, inc. XXXIII, 37, § 3º, inc. II, e 216, § 2º da Constituição da República) e nº 3.188/2015 (organiza a Política Municipal de Transparência e Controle Social, cria o Conselho Municipal de Transparência e Controle Social e dá outras providências).
Desde a sua criação através da Lei nº 3.084/2014, o sistema de transparência da Prefeitura de Niterói é coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão - SEPLAG que, à época, chamava-se Secretaria Municipal de Planejamento, Modernização da Gestão e Controle. A criação da Controladoria Geral do Município de Niterói (CGM) como órgão apartado ocorreu apenas com a edição da Lei Municipal nº 3.305/2017, cujo artigo 3º estabelece como sua competência assistir o Prefeito no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providências atinentes às atividades de ouvidoria, ao incremento da transparência e ao fomento ao controle social da gestão.
Ressalta-se o processo de fortalecimento da CGM e a sua importância para a gestão municipal. De fato, a consolidação dos mecanismos de controle interno, auditoria e fiscalização assegura ao município a viabilidade da prevenção de irregularidades, a otimização da aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das normas legais. Além disso, a CGM estruturada e ativa contribui para a tomada de decisões mais estratégicas, promove a cultura de integridade na administração, reforça a confiança da população nas instituições e fortalece a transparência pública.
Assim, é necessário formalizar a transferência da Coordenação de Transparência para a CGM com o objetivo de aprimorar a integridade, a transparência e o controle social na administração pública, aproximar a gestão pública da sociedade e promover maior integração entre dados auditados, informações públicas e demandas dos cidadãos.
Ademais, aproveito a oportunidade para ajustar o artigo 8º, I da Lei nº 3.084/2014, alterando a expressão “página eletrônica do Sistema de Informações ao Cidadão (e-sic)” para “página eletrônica do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC”. Desta forma, garante-se a utilização de sistema eletrônico específico para recebimento dos pedidos de acesso à informação e devolutiva das respostas cabíveis à sociedade, bem como permite-se ao Poder Executivo a eventual utilização de outro sistema mais atual e adequado às necessidades da Prefeitura.
Ante ao exposto, Senhor Presidente, são essas as razões que me levam a apresentar o presente Projeto de Lei. Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação do presente Projeto.



Rodrigo Neves
Prefeito
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Dispõe sobre a transferência da Coordenação de Transparência municipal para a Controladoria Geral do Município e dá outras providências.


[bookmark: a15]A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os artigos 8º, I, e 50, caput, da Lei nº 3.084, de 22 de maio de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 8º Os sítios oficiais referidos no artigo anterior deverão atender aos seguintes requisitos:
I - conter redirecionamento para a página eletrônica do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, ou, na impossibilidade de sua utilização, formulário para pedido de acesso à informação;
Art. 50 No âmbito do Poder Executivo Municipal, compete à Controladoria Geral do Município, observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas nesta Lei:

Art. 2º Os artigos 7º, II, alínea “c”, e 21 da Lei nº 3.188, de 22 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social será composto por 11 (onze) membros e respectivos suplentes, com mandato de dois anos, permitida uma recondução, assim distribuídos:
II - 5 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo Prefeito, na seguinte conformidade:
c) 1 (um) representante da Controladoria Geral do Município.
Art. 21 A Controladoria Geral do Município prestará o apoio necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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